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Como as normas do Sistema Financeiro Habitacional podem afetar os cofres das seguradoras

Por Bruna Carolina Bianchi

A contratação de seguro habitacional é obrigatória no momento do financiamento do
imóvel, podendo ser feita em instituição financeira diversa

Instaurou-se no Brasil uma grande demanda de ações judiciais de Seguro Habitacional, na qual os
autores alegam vícios construtivos nos imóveis e reclamam o direito de indenização em face das
seguradoras, em decorrência da contratação do seguro habitacional no momento do financiamento
do imóvel.

O Seguro Habitacional é de caráter obrigatório, regido por lei, tendo como finalidade garantir o
cumprimento do financiamento em caso de algum sinistro sofrido na vigência do contrato. As
principais coberturas contratadas na aquisição do seguro habitacional são MIP - Morte e Invalidez
Permanente e DFI - Danos Físicos ao Imóvel. A contratação pode ser feita em instituição financeira
diversa da qual foi celebrado o contrato de financiamento, conforme dispõe a súmula 473 do STJ.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 06.06.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.migalhas.com.br/depeso/408682/como-normas-do-sistema-financeiro-habitacional-pode-afetar-cofres
http://www.tcpdf.org

